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Senhores Vereadores e Vereadoras da Câmara Municipal de Campo Erê/SC.

I N D I C A Ç Ã O N.º 026/2023

A Vereadora que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, com assento nesta Casa Legislativa, vem pela presente solicitar dessa presidência, para que seja submetido à apreciação do Plenário deste Poder o termo da presente INDICAÇÃO: que visa solicitar ao Poder Executivo Municipal, para que havendo viabilidade, encaminhe ao Poder Legislativo um Projeto de Lei diminuindo a carga horária para as servidoras públicas municipais mulheres, efetivas ou contratadas, que possuem filhos com deficiência e que seja tutor, curador ou responsável pela criação, educação e proteção de pessoa com deficiência. Em anexo minuta sugestiva.
JUSTIFICATIVA

Estamos propondo a redução da carga horária das servidoras públicas municipais mulheres que possuem filho com deficiência, com o que estas servidoras públicas possam estar, por mais tempo, junto ao seu filho, proporcionando-lhe convívio direto e mais contínuo.

O dia-dia das pessoas com deficiência requer atenção e dedicação mais acentuada por parte de quem é responsável mais direto por estas pessoas. Há casos e situações em que esta dedicação é praticamente total e exclusiva, sendo que para a pessoa com deficiência é de extrema importância a existência de pessoa que possa estar próxima, para proporcionar ajuda, orientação e convívio.

 Em Santa Catarina a Lei nº 17.292, de 19 de outubro de 2017, consolida a legislação que dispõe sobre os direitos das pessoas com deficiência, já assegura esse direito ao servidor público estadual.

NESTES TERMOS

PEDE DEFERIMENTO

Campo Erê/SC, 29 de maio de 2023.
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